
INDICAÇÃO Nº 
120
, DE 2011

          INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando, com urgência, a implantação de um POUPATEMPO, na cidade de Santo André.

JUSTIFICATIVA

 O  Poupatempo, como o próprio nome já diz, foi criado para agilizar a vida tão corrida dos

 paulistanos,  poupando e facilitando os seus afazeres, com diversos serviços como: consultas de débitos de IPVA, DPVAT, multas de trânsito, pontos na CNH, registro de BOs, com mais ou menos 400 opçôes de serviços de utilidade pública.

No grande ABC, temos somente o de São Bernardo do Campo, no qual acaba atendendo as outras sete cidades da região, fazendo com que os serviços prestados não funcionem tão bem devido ao grande número de pessoas que vão utilizar deste programa, que funciona muito bem na capital, interior e Baixada Santista do Estado de São Paulo, totalizando 17 postos de atendimento fixos  e ainda três unidades móveis que percorrem a Grande São Paulo,4 unidades móveis que atendem ao interior,e ainda, o poupatempo on line e os telefones do poupatempo São Paulo.

O Poupatempo é um Programa do Governo do Estado de São Paulo, vinculado à Secretaria de Gestão Pública e administrado pela Prodesp – Tecnologia da Informação, que há mais de 10 anos presta serviços públicos de qualidade.
A mais nova iniciativa do poupatempo é o ponto.sp, que tem como objetivo facilitar o atendimento a população as cidades de pequeno e médio porte.

A primeira unidade do ponto.sp, foi inaugurada em Tatuí e também já esta  atendendo as populações  nas cidades de Bom Jesus dos Perdões, São Roque , Francisco Morato e São Bento do Sapucaí.

Sala das Sessões, em

Deputado Orlando Morando
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